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Capela do Alto Alegre-BA, 24 de [revereiri.r tlc 2{\?5

Exm.'Sr'.
Secretaria Municipal de Assistência Social

r\ssunto: Indicaçào de existência de dqrtaçâo orçarnentária

Senhor Gestor,

Ern atenção ao ofício expeclido por Vossa
recrrrsos orçamentát'ios para

C«rntratação de empresa
concessão do BeneÍicio Ilven
vulnerabilidade social do M
poderá ser efetuaclo através da Dotação Orçamentiria

a existência de previsãrl de

decorrentes da

destinadas a

renda, effi situaçãu cle

- BA, cr-rio pagaÍl"lettlo

V F.ONTE Í} r
RI'CURSÜ

L500 0(xx)
| .66 i .i)tt0()

Atenciosamente,

LIMA
Sec. de

DECLARO. para flns de atenditnento, qlle a

f inanceira com a LOA
Alto Alegre- BA e qLre o rnesnto

i 4. I 3312021

c_[",ElT''oF{

DIICLAR/rÇÃO

tem aclequação ol'Çiltttctttát ia e

conloPPAecornaLDO do N{utticípio cle C.apeia rl,,r

cont o dispostcl lla l.çi

Capela rJ<r BA ,24 de Fevere iro dr' 2025
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A
Fundo Municipal de Assistência Social
Marcela Roque dos Santos

Processo Adrnitristrativo nu 02612025
Disperrsa cle Licitação no 015 2025

1. I)a Justificativa da llispensa tle Licitaçâo

Enr razáo rJo encluadratnento
l4.l33l2l , justiflca-se a

ulrrA vez que se trata de

escolha da proposta nrais vautajosa

lro atÍ,75, ilic. Il. cltr l.ei
em razão clo valor'.

todos os docLtnletttos neÇessár'ios

do valor. Vossir

J urídica deste lll Lrn ic ípir.,

. .:.

Diante do exposto, inforrno que segue

contbrnre a

L,rcelência
para oontin

/alt

Capela do Alto Alegre-BA, 2,4 de Fel,,e t"ç:iiu ilc ,li),1:)

ALMEIDA
Agente de Contratação
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Procuradoria Juriclica clo NIun icipio
Processo Adrninistrativo no 02612025

Referente: Contratação de empresa para Íbrnecimento de urnas Íirnerárias
destinadas a concessão do Benefício Eventual Funeral às pessoas de baixa rcndâ,
em situação de vulnerabilidade social do Município de Capela do Alto Alegre - IlA.

Em conformidade com a Lei 14.1331202t, mais precisamente no seu art.12, inciso lll. solicito
que seja previamente examinada a solicitaçãopara-contratação através de dispensa cle t.icitação
e que seja elaborado um par:eÇer jurí{i-co para que transcorra dentro dos tramites legais e lisura
adrn irtistrativa.

A Base legal para esse processo cle Disperrsa de Licitação ern f'unção do valor, encr)ntl'a-se no

Art. 75. inciso II, da Lei 14.133121.

Iiste processo Adrnirristrativo encontra-se instruído com:
(l) Solicitação de despesa, juntamente com o termo,cle referência.
(2) Dernonstração da compatibilidade da previsão de rec:ursos orçanterrtar'ios 'ronl

compromisso a ser assumido;
atende toclos os rr:q u is itos(3)

(4)
(s)
(6)

Demais disso, fimre-se ainda que anal i firrnadas, colacionada âos rlLrtos" é

pclssível selecionar que a enl presa EIRO ORRES GUIMARÃF]S
LTDA, apresentoLl proposta de preços coltl patível mercado, diante da necessidade que o
caso requer, exigindo da Adrrr irr istração
promovida a conlratação, atrar,és de

iei | 1.133121

cias pera debelar, para qLre scia
âmpârada pelo Art 75. inciso ll rlni

\-/
Caso opine tàvorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que a Írrrtori(iir(ic
supetior autorize o procedimento de dispensa e proced4 com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre-BA, 24 de Fevereiro de 202.5

ALMEIDA
Agents de Cotrtrâtação
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c orfr RATO N'YYJ?JXX

[]elo presente Terfflo de Contrat«r, regiclo pela I.ei [reclet'etl rt.''

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebt'ant a

FUNDO MUI\IICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DI:
CAT ELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.iuríclica de direit,,
público interno, CNP.I sob o no 19.198.281i000 l-tt2. c()ni

sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, tlitirroi ('r'llit',,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rel)r'cserrtrttiii pi:i.

Sr.' MARCELA ILOQUI DOS SAN]'ÜS, Secriri:ii'

Murtic
outro,

, doravante deuominado CONTRA-I AN-l-[,. e, 
'.i,

inscritt-r n() (lN['-
cujo Residente na XXXXXXXX, XXXX
'xxxxxx, CiiPi xxxxx, Estado xxxx. representacli.'

pelo Si. xXXXXx, ihscrito no CPF no xXXXx.
denominando-se. a partir de agora CONTRATAD0
Resolvem Ílrmar o preserite Termo de Contrato, cotn base trii

Dispertsa de fiicitação'nu XXX/XXXX, regiclo no qut
couber pela , I-ei Federal llo l4.l33l2l e alteraçõcs

subsequentes; e pelas clátusulas e conclições abaixti
estabelecidas:

cr,Áusur-A PRTMEIRA - Do oBJETo r

J

Constitu i objetoo presente Oollti'iltl)

confbnlle disposições c:>iabt:lccitllts I

Dispensa de Licitação n' XXX/20XX; autorizaçáo contida nos Processo Atlministrativo tle r:

XXIVZOXX, que inclepenclente de transcrição integram o presente coutrato, e Attero Lirrico tlesi

irrstrumento contratual.

cLÁustil,A sEGIlt{DA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelaclo, conÍbrme necessiclac{c do uso ci

serv rço

c r,Áusur-a rnnc trtna - D o INSTRUNIENTO'r',rNCULÀToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispcnsa de

Licitaçao n" XXX/2OXX, e proposta cornercial apiesentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição irrtegram este instrumento cotttratual.

cr,ÁusurA euARTA - vALoR ocôxnlçogs?r pnGAMENTo.

Pela perfeira execução dos scrviços, ob.ieto dcste contrato e obdecidas as demais cortdiçeies

estipuladas neste instrulnento, a CONI'RATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

cle RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), senclo este, produto dos preços unitirrios d<r

item constante no anexo úrnico deste instrumento.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá. up..r"r,urá r.Nota Fiscai/l"atura rlc acoriJo cotrr

os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, etll caso de erro.
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Purdgrufit Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação cle clue a C--()N'fRA'l'At),,',
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada tnediante:

a) Certicião Corrjr.rnta dç Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal(Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121):

b) Certificaclo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Fecleral. derrtro do
seu prazo de validade ([,ei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Débitos Trabalh istas, dentro do seu prazo cle valiclade ( L.ei Fetlclal rr'
12.440120 | I e I 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, çmitida pela Seàretaria de Tributação do Estado. no rluirl sr'

localiza a sede da licitante, ou outrg documento que o substitua legahnente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitantc c,,

domicilio, dentro do seu prazo de validade; '' '

Mediante expresso pedido cta CON'I-RATADA, o preseute contrato poclerá tcr seus lll'eç():
reajustados pelo IPCA - Índice cle Preços ao ,Consumidor Amplo, divulgado pelo lllC[: rra drttri

base do termo de Reajuste, obseruado o transcurso. de I (um) ano entre a data de assinatura dr:

contrato e do pedido pleiteado.

P«rtigrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATT\DA r
elaborar Termo de Reajuste Colrlratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.
em período máxinro de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RBTENÇÃo tnrnutÁnrl

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste oorllrâto, i;

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção dor Imposto de Renda confornle pertrentr-rar'

estabelecidos no auexo I da Instrução Nt-rrmativa RFB n" 1234, de I I cle Fevereilo rle 201 I

Decreto Municipal n' 084 de 24 cle Julho de 2023. sob pena de ficar cortÍiguri,tla rerrírncia ir

receita nos temos da LeiComplementar l0i/00.
ParágraÍb Primeiro - A CONTRATADA deverá dçstacar na Nota Fiscal o perccnti.râl e vttlor tl.
Irnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornel:iclos. sc,b penr;

sofrer reten ção con forme apuração' re alizada pela CONTRATAN TE.
Parágrafo Seguntlo - Caso a CONTRA'I'ADA seja isenta da''Retenção de lrnposto de Rencil

cleverá encaminhar enr conjunto corn a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexo:i l"

Il ou III do Decreto Municipal n" 08412A23, ou cópia de Consulta ao Simples Naciorral" para Íins d,.:

conrprovação da lserrção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA - I)A ENTREGA DOS ITENS

4.1 - Os itens deverão ser enl.regues eÊr confbrmidade com as condições conticlas no Processo
Adm. no »(/20XX e proposta comercial apresentada pela CON'IRATADA, que originou cstr
contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebiclo pol servicl.,'
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da uniclacle soli,-:itante. r) qriii'
procederá à conferência imediata do rnaterial.

Parágrafo Prirneiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adctados, pci,,
Murricípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da l,ei rt.o l4.l33l2l .
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4.3 - Em caso de divergência errtre a OF e a Nota FiscaVFatum ou entre os objetos efetivamentc
entr€gues, o Fornecedor será notificaclo parâ retirá-los imediatamente, par"tl acloção tla,.
prov idências cabíveis.
4.4 - O pruzo para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatur"a do tcrrno ci.

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proffogado, quando solicitado pelci Fornccedor .
desde que ocora motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA - .pÂ DiirÀçgOlonÇAryjif
As despesas decorrentes deste contrato;,correrão por conta da seguinte dotação ll.rarla utr [.'.,

Anual
F()iYrti DE
R.IiCURSOS

Para este contrato não forarn exigidas
V

\/

prestar os esclarecimentcls que julgar necessáriospara'a boa execução do contrato.
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/oudocúmeiitos'éÍigidos pela legislação vigente;
e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade clii

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municípi«r;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentacla e aceita pel;,

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuç:ão clo corttl'aÍt)" cr!,

compatibilidade com as obrigações por ele assurnidas, todas as conclições e.rigicias 1:iira
habilitação na licitação. ou para a'qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA.. DA ALTERnçÁO

E,ste Contrato poderá ser modificaclo nos seguintes termos:

I - Unilateralmenter â critério da Administração:

a) Quando necessária nrodificação no projeto ou das especií'icações clo objeto. por tnr:tivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente «Ia majoração ou redução quantitativa do objett;
contratual até o lirnitc permitirlo por lei.

I

t,
i;
l:;
l:
i':
I

ORGAO/TJI{IT}ADE PROJITO/ATIVII}ADE ELEMEI{TO DE
DESPESA

',li

tr1

CLAUSIJLA l{Oi\;\ - DAS GAITAI\ITIAS EXIGID.A,S

CLAUSULA DECTN,IA - OBRTGAÇÕ-nSrnÀs PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as iuforrnações e os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pelo contlatado;
b) Designar Servidor responsável pelg recebimento e ctrnferência do objeto deste instrurncnlo:
c) Ef'etuar os pagamentos confonne,.dispopto.no contrato;

I
,i
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il - Por acordo, quando:

a) Quando couvenieute a substituição cla garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou rnodo cle execução, por rcrificação dir

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer q equilíbrio econômico-.f,nanceiro inicial do coutrato enl uaso de lorçir
maior, caso fortuito ou fato do principe:ou em decorrência de fatos irnprevisíveis ou

tit i

lii

l- dias, prorogáveis por igual período, os pedidos dé tesstabeleqimento do equilíbrit't c'conômici:

í rnanceiro do conlrato.

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indep.endentemente,de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses prevista§'iro ârt,.,!77, da lei 14.133121, sem prejuízos das sattções

: aplicáveis. , :' ,,,r-i :

Pardgrafo Primeiro.. Ocorendo a rescisão sem quê:haja culpa da CON"|RAI-ADA. scrá esli,

ressarcida dos prejuízos regularmente cornprovados, lehdô aindê direito ao pagamento clevirlo p':i,,

execução do Contrato até a sua rescisão.

Parttgrafo Segunclc: Os casos de rescisão contratua[$gião ibrnralmente motivados. áisseglli'a!.]do-:;,.

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;
: '-i'''' '

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo,'de'força,maioql,1flqge temporariamente irnpediclo de cutuprir
v total ou parcialnrente, as suas obriga$e§, deverá comunicar o fato imediatarner-rte à Íiscaiização.

ainda que verbalmente, ratificando por:gscrito , , ., ,... ,,.,,, , 
.: 

.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso etrquanto perdurarem os

seus efeitos, poclendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANI'E obrigadt;
. ao pagamento da importâticia correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANI'E e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente dc

força rnaior.
.i

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA - DAS PENALIDADES .i

, A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a paÉe l
, CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e antpl.;

i defesa em processo administrativo.

§ I 
o- A multa será gracluacla de aoordo com a gravidade da inlração nos seguintes lintilesl

,
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I. 0,5 ?ô (Cinco rJécinros por cento), ao dia, até o h'igésimo clia de atraso, soblc t'r valor dir

parte clo serviço não realizaclo
Il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado. por caci:

dia subsequente ao trigésimo.
§2o- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON I'RAI-ADÂ ,

valor de qualquer multa porventura irnposta em virtude do descumprimerrto das condiçr)es or'

estipuladasl

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter cotnpensatório e o seu paganrertkr uà,'

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidacle por perdas e danos, ou da imputação de fot,trr:i

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente oontrato rege-sel pelo

':
nas Leis Federais IJo 14.133121 e :iutls a lterações

e côhfefinclo às partes signatárias de clireito adqr-riridoposteriores, constituindo ato .itrrídico perfbito

CTÁIISULA DECIMA SEXTA - DA VIGENCIA

\r.
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V, O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no

a Iterações posteriores

CLAUSULA DECTMA SETTMA _ FISCAL DO CONTRATO

Irica designado o Sr. Matrícula r1o XXXX, corn o otijetivo de

à confonnidade da execução deste cotttrato de

CLÁUSULA DECIMA OtTAvA - DO TORO

[rica eleito o lbro do Município cle Capela do Alto Alegre, etn'detrimento cle qualcluer outro por'

rnais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assinr, por estarem justas e acer[rdas, subscrevem as" partes o presente 'fermo de Contrato" em ]
(duas) vias de igual teor e forma. dando-o como bom e valioso,.na presença de duas tcstemutthas.

oom término enr XX/XX/XXXX
art. XXX, da Lei nc' 14.l 33 21 ..

acom panltar, inspecionar, encam inlrar
acorclo conr a [.,ei rto i4.l 33121 .

Testemunhas

Nome:
CPIr':

Sec. Mrrnic. de Assistência Social
CO]..ITRATAN.I-E,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx x
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONI-tl,,\TAD()

Nonre:
CPF:

\-/

.!

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX cl§'20XX
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SISFEtfrSe n§ I*f#XtreÇâ$ Ho - A1 § /fr'*2fi -

§§Irsmnõeçâo mffi ffi!#pffiffism pn#tB. rcfthl§*r$ffiffiffi#

s§ r§Rlf;A§ ,*I**§nnnrâs mHstr§rmp#Ls â c*ffitEs*e"{}

m nmsrms-tcx* §v61ryryue§- ffi ás F§#s'#ffi*,$

*ffi H§*§Hh Hffisr,ffi&, ffifi §[ã'tIh#â# mffi

\rffi,s{Ho*.u**§§&mffi##*§&s* p# ,F*r#}$r#xFr# mffi

s&ptsr*e Bü 4qE§ &H*ffiffiBm.. âffieersffi }$fr'Hry3trh

tüItr§&ems,B3; " §mQffi§SgHtls a'rámHk##ffi &trffii)§ffixffi#ffi '

FSSS§SXF*HP#I)ffi -

r - srlilrB§ts *0 sssssmD*

'Trât&*sedesolÍcitãÇâc
possihilidade
de IÍci-t ação

contratâÇ'ão d

para cüntret'
funeráriâs C

funeral às

vulnerahilld
AIÊgrê r Bah i

de Per*#er r*ferente a

de realizaçêo de contrataçâCI direta pÔr dispensa

e anáIj-se *la si-nuf,a 'cont'ratualr oüln o objet'o de

tets§ egruâ'Rárs LtDa 'e,tlEBtFtrio,.Bo§rrno rroE

açâo d'e êmp:sêsâ pâra fornecimento de urnas

e§tinada§ a concêssâo do beneficier errentual'

pêssoas de baixa renda ' êfi s ituação cle

ade social do murieipic de Capela do Alto

a.

7. OPo rtuno esclarecer qlrê o exame deste Ôrgão de

a$sessorâment* jurídico á feito Í1()s terrn(}s dç a rt . 8 " , §3 " da

Lei rle ' 1{.133i3ü?1 {Nqrva üei de ti citaçôes e tontratos ) r

abstrailado* se os aspectos de conveniência e oportunidade da

co§tratâÇão em sí' $hstântsr rscCIm*nda*se glle a área

Ma*hadfi, t?s
* f,HF 4d;M5-,*#Ç

Praça Joaquim
*apeta ds

Nada

1 -ü4 LW nHA&)o cn$*ii0hn sLVÂ

0aalà*.rupeÉ'.274
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.*&FffiT& M# ELTffi ALHffiffiffi # ffi&h**M

re§pOnsá"J*1 ffitente sÊmpr8 para

gue rC,eve rl{}rte&r âs cofitpra§

Ad$tinie tx ffiÇâo Púh].ii'c*'.

o prin{:i-pà* dm intpes$*&lÍda*a,

c*ntrâtmçÕ**r r*â,I Lfracas p*1*
Ê1

\r/

3* É o relatÔrín-

II - nL COmrtftrcrâ DII Pnsc§râ'rDoRre ffiRBIr DO UITITICIpIO

4.âdecisã"osohrecongultasest,áinseridaentreas
atribuiçÕes degs,a ' p.§qcurâdor{-a Mr-lrricipat, conf orme

diapoeitivos lega'Ía * nor*#lVos vigêntâê qlre dispÕem sobre a

EstruturaAdmÍnigtfâtivâdomtlníeÍ-plodeCapelad.oA.lte>
Alegre, Bahia

rrr - rllri&rgs srnÍuri:E

5, Inicialmente, clmprê ,fecsaltar S']ê o presente parecer

jurídicoémeramepteopingtivo'coÍ:&ofitodeorientaras
autoridades coryÊtentês $a resol.ução de questÕes postâs em

anáIise de acordo com a docurtrenlaçâo .apreseneaÇta' não §êncio'

portanto, vincrllativo à decisão d,a autoridade competente que

poderáoptarpe1oacolhÊmslxto.dg.s..pre§enteErazÕesounão'

S.oprocedÍ.:nentolicítatóriodestina.seagarantirê
observância do Slrin§íplo constitueiona]' da isonomia, a seleçâo

daproposLamaisvantajosapâraaadministraçãoeapromoção
d,o desenvolvi-nento aaEional sustentáve} e será processada ê

jui-gadaêmestritaconforrruidadecomosprincipioebásicosda
Iegalidadeo da impessoalÍdadà, da moraliclacie' da igualdade' rJa

prrb}icidad.e,daprobidadeadministrativa,davinculaçãoa0
instrumentoconvocatôriordojulganentoobjetivoedoeque
lhes são eorrelatog'

It*tadradr), 1T*
.*
i * #mP 44*4M0q

\/

Praça Joaquirt
tapla do 1 1l*0fi1-frffi fttcÂtffi cAFrAf{0 tHsLvA

flAndà*a*atÉiita



ffiffiffiFffi[Tffi ffie MhilffilttF il ffiffi
.#&Fffihe m# eLTffi At*#ffiffi 'Ç ffi&hü[&

\-./

7, AssÍm, em §e tratando das contrataçÔe* feitas pelo Ente

público, dave-se Ôbse:tvar ,3 impesscalrclade, a ef iciência' â

puhlicidade.amoralidadeealeEaliclade,deformaa$e
realizargualquercontrataçâoêmvistadegedespendero
eráriopüblácod'aformamaisefieienteequemelhoratendas
interessepúb}ico,oque$êconsubstancian0a}canceda
propogtâ mai-e vantaiosa -

rminou no art' 3i 'coslstiiuigâo'fé*Era'l deter

as obrae, gervÍÇosr §otnpras e alienações da
a

que

\/

Púbtr.íca'deverr §er prêcêdide§ por licitação' com{}

sepodeextrairdatranscriçáodqredaçâodorlispositivooril
citado:

Àrt. 3?. {.'.-)
"xxl - re9§t§}Írsdo* os ca3â§ especificados nâ

legislaçâo, as qbrasI selviÇos' compras e

alienaçôes serâo ccotx+tados mediante proce§§o

de licitaÇão publica quê a§segure Ígualdade de
]:

condiçÕes' a tqqss r)$ ÇonÇsrrente$'' ccm

clátlsuJ.as ; $tê estâbeleÇam obrigações de

pâgelf,[BatÔr ma"nti'das as cendiçôes efetivas aa

pxoposta, llos termos da l-ei' o qual somente

perui-tirâ êe exigência* de gualificação

têcnica ê econôsui'ca indispensáveis à garantia

do cuqrrimento das olriçações '

8 Em reg§&r

inciso NHI,

$ . Contudf: r

dispensada
inf eriore§
e§ItiPulado
ticitaçÕe§ '

de acordo com a Í'ei no ' '14 '133/202 L ' poderá sâr

a licitaçâo para aquisiçôes que envolvam vaiores

a R$ 50.000'00 (cinquenta r:ril reaís)' conforme o

nos têrmos do art ' ?5, incieo IÍ ' da Ínesma Lei rJe

* tffip 44#45**firy
Machad,$, t 7üFraça Joaqulnt

SaW[a tÍn
- s 

$u r Hr*fi&.ffirrtrB sâ silra
oA#BA'-Br1'g'?74
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].0. No pr8§ente cagÔ, â justifieativa apresentada parâ a

contrataçâo direta foi a necessi'dade da empresâ SEBà§ÍIâp

BOSEIBO ,1enruf1 gqrMEnãE§ LIIOÀ, parâ contralaç,ãa de êmpr€sa

parafornecimentodeurnasfuneráriasdestinadasa
concessâodobenefícioevent'ualfuneralàspessoasde
baixa renda, êR sl"tuação'de vulnerabilídarie social do

municipio de Capela do ÀIto AJ'egre' Bahia'

11. Portanto, Ôe §-t1§êrtoe e rÊquísitas legais a serem

preenchidos para asló,l.Aer $ ca§o concretç à hàpÓeese permissiva

excepcionalsâoosseguint€s,,prevÍ"stoc*â§upramencionacia
lei:

?S, É dis*ensávs1 # lÍcít'aÇã',:

t.,,.) ;

II PAft, ,'Eontrataçâo qua envolva valores

lnferiores a RS 50 " Ü00, 00 (cinguenta rril

reais), no casô d"e outros serviços e

coru)ra§; Considerando. aindar Qu€ o Decreto

LZ -343/24 atualiaou Qs rraloree estabelecidos
!:.

pela l,eí n§ t{ i L33/21, modificando o valor

prev*uto no Att' ?5, inciso II Para R$

62.?e5r59 (sesgenta ê doie mÍi setecentos e

vint.eêcincoxeaisecinguentaenove
centavog).

L2.Aoverif.i.caIo§dadosacl.ma,tomandoporbaseova}or
esti-$ado para o certaroe, infere-se ql:.e Ô raferido valor d§ R$

32.330,00(trintrfidoíaüLI.tretentoeêt,rÍntarer.ia}se
eoquadralegalmentenadJ.spensadelicitaçâo,Náohavendo,
port,anto,óbicesjurÍdS.cosquantoaêstesâspectog,sendoQl]ê'
contudo, recomendâ â luntada' da cotaÇão de preços que

Mar*tado, 17*

AHI "
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pffiffiF, tYffiffiA ffiup*il*lpÀk ffiffi

#Apffit& ffiffi AtTffi Atffiffiffiffi # ffi&h4ile

comprovem0aufêrimentCIdopreçoestimadonsobpênade
prejudíc&r B cÜntrntã'Çâo '

l-3. Iastruinrio o aludido procês§o ad:n:ini'stnativo

conoignada a dotação orÇamentária para a contratação"

consta

L4,Porsuaveurverifica-sequêoorÇamento'orÍundocie
[rübà- !tr çonsta rro valor total n$

ilr§lRâAXâ pâX §fü §áBeê 1 lça rrcl \r'rÍr'*

3§.335,00(trintaecineomJ.].treaentcsetrint.aecanco
reais) r coxreaPondea'te â "pÍe§tação do serviço' sêndo que

finls*r*:rr vrt*11 ffin; ofereceu propostâ no valor total RS

(t.rinta.e cinco mil 'qtratrioeerrtos e oitenta reaisi ê\*f

v

\/

35. {s0 r 0s

por f im'

Çonsta n"0

trezento$
§ervíÇos,

a Bmpre§n §ffiBe§s§âp RffiffiIRfi

rraf,$t tots]' nS §3 '§3üo#0

e trinla rÊais) Pâra a

evidencíanCo* §Ê r assi'mo

ITUHHffiS §üXMB§ãES L?M^â'

{ *rínta e dois rni I

equin iÇâÇ dos mesmo §

& *corlGr{ticidade c*

contrâtaÇâ0 -

l-5. Entretanto, recomenda gue : &' Comiasão de Licitaçâo

verS.figueseogae.rviçoceontidos!3â§prÔpÕstt.§fornecidassãC)
ogÍtesmo§,paraâcwgaiçá*}de.rr'aloremiEualdadecoadiçÕes.

16. Junto ao Ôrçâme&to' tilQhám. consta eompÍavaçâo da atividade

nâ descriÇâo de objeto êr no que tange â regularidade fiscai'

naprôvaregularidadeparacomaf'aaendaÊstadual'Municipale
tr*eder&I . Aind"a, c§nstâÍn c*rtàdÕas

regrurar icad.e relativa â inexistância 'ce

pêranL*&*}ustíÇ*etclTrô'halho"

ry,I* d*mons trâÍn &

CáhÍtcts inadinPlidc:s

1?.opreçoencontra-seJustificadodianteclosdocumentos
juntados que comprovan a economi'cidade da cont'ratação 21 por

outro laCoo § Bet$r de

lvtsshads, t 70
Sapata d*

PraÇa Joaquim

-*.ffiJ*#@:l'

ContebÍ1id'ade ínf * r§râ & &xistância de

,

I
i
I

t
I
t
,1

i
i
i
Í

I
t
;Í
q

t
I
I

i



\É,,

v

FHffiFffifi?I$ffi& ffiHffiIf, IPAL ffi ffi

#epffiile mffi &Lrffi &Lnffim- " ffieF*ilÂ

ilu{adrsdç, 1f0

regursos #rÇâmÊntárics pâra assegurar o

sereÍn adquj- ridos '

18 . Outros sim, há

aprêsentados Pâra

confo mne de te rrltii"nâ

vej arnos I

pâÇâm*nto dos bens a

a

ü

a eldigênCia, de d*tu,Ín#nt'$s a se rem

rêa] s.zação de *fint rateÇÕe s diret &§ '

ârt. ?2 da &ei Í1o. I*l .1"33/2Ü2L. &,ssirn

Art. 72, O,prqceeeo de contrat'açâo direta' que

*o*p1*uoOb', s§' ' câ'so* de inexigibilldade e de

a*.spàtta 'de ftcti*iao' deverá ser instruido

com os segutntes docrmento§:

I Docr:rrento de formalizaçào de des'randa e' sê

f,or o cêsor estud'o técnicc pre)^3-ntinar' anáIise

de ri§cos, termo de referênçJ"a' projeto básico

,ou, pràJ êtú' êt§êcutivÔ,

ÍI EotlmpLiva ds d'espesar ![uê deverá ser

ealculada nâ foma sstabelecida no art ' ?3

desta Lei;
1ÍI parecer jurádico e pâ'recêres tácnicos '

ae for o 'c'â§o. çfle demons'trem o atendimento

dos requlgàtss exigidosl

prenügâo de recurgo§ orçâmençárlos com o

c*rnpromisso a ser assu:niclo;

V Comprovaçâo de gLlê o contratado preenche

os requisÍtos de habilitação e gualificaçâo

míni-ma necessária;
VI - Razâo da escolha ct<: contratado;

VII justificativa de Preço;

VIII autorizaçâo da autoridade conq>etente'

Praça Joaçuint
Capela d*
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.T&Fffi:h ffiffi &tT$ ALHffiffiffi ffi ffi&ffiI&

L9 . vê-se, as§i,mr ($1r o láunicipio nâo realizou cotaçâo

preços, desconeid,erando os preços constantes de l:ancos

dadog publicos e as quantidaden â 3êrêm contratadast

consonância co& ô Art. 23 da IJel n?. 14.133/21, o que deve

j-mediatamente providenciada a juntada

de

de

em

ser

\./

\-/

20. Dênonstrou, t,arnbêm, {Uê ,â eílpre§a contratada preenche o§

reguisitos de habil,it*ÇâS, raltçndo, ?odavi*, â *utorizaçIo da

autoridrda coqrt€nÊa' qrre deve sêr juntadc '

2L. Atêm disso, vtsltrütH*se do restante da documentação

coLaclonada, que fOrArn aprs§entados o§ demais docrxnentos

necessários. Respeita.ndo*sen as§i^m, o que a lei estabelece

para a legalldade das conc..§ataÇôes dÍretae, trêcÔrendando Ô

aperfciçcascnto da r*a§o .,.,É* srçolhn do cântrttldo € dtt

juatif*,çativa dr Proço ,

22. §oi devidsmente

snbre a nüfiIeaÇâo B

cCIntr&taÇiã"0 -

juntado de#r#to

ât ri-huÍ çSBs da

muni.frip ãL,

Çürfiàssãü fr

que dispÕe

âsente de

23, No guê tange à :Urinuta d,o Cogtr6to Ê §ua concordância com

as írnposições do art. 92 da Lei 14 ' 133/2§2L, observa-se a

qbrigatoriedade da abardagen das segruintes cláuoulas:

Art,. 92, São nscessârias em todo contrato

cláusulas que estabeleçaml

Ioobjetoeseuselemento$cêraeteristicos;
II a vinculaçâo ao eciital de }icitação e à

proposta do licit,ante vencedor ou âo ato quê

tiver autorizado â contrataçã'o direta e à

respectivâ prftp0sta;
ililachads, 'l?0 * Gefiho * Fone/tax: {**fS} 3fiS*-'2.k?.?.122"? 1 * tEF 4.4A4§-OO0

Capela ds AIto Atrmgre - Bahiã - üNPJ 13.ffi$?.1
Fraça Joaquim

prmf*lturndHsfr ps*mffiSmh*m ,##rT'l

11/fiffiX - ##r n r&nnffi+nÂr*ür nd5f url
fiAffBAUâ3*§.ia
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PffiHPffiNTffi ffiÂ ffi UHIfi }PeL ffiffi
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'o prâB

III a legislaçâo aplicável à exêcuçâo dc>

contrato, inclusive
quanto aos casos ornissos;

IV I o regime de execuçâo olt a forma Ce

forneciraento;

critérLosr ê data-
hage 'e 'â periodicidade do reajustamento de

preço§ e ss crltêrios de atualizaçê.o monetária

entnê. ã'dâta do adlmplêmêntc das obrigacôes e

â do' afçt§vu pêEiê:iteÉt0,

vI - as c§â.trár'ioe e & periodicidade da

medi.ç,âo..quando for o câsor e o prazo parâ

liguldaçâo e parâ pagarâento;

'vII t ot,, §{azosl de inicio das etapas de

. execução, eonclusão, entrega, obsêrvaçâo e

, recebi"aen§o dqfinLt,i.ço, quando for o caso;

1,'V:ff o crédito Fetro gual correrá a despesa,

com a indicação da clas*ificaçâo funcional
prograuÁttsa e 'da categrorl"a econômicai

IH t &, xttfltris de rà ffi## r quemdo for o ces§;

:{

Xf o prazo pârá" respostâ âo pedido de

restabel.ecimento do equilibrio econômico-

financeiro, quando for o caso;

XII âs garantias oferacid.as pâra assegurar

§uâ plena execuçâoo guando exigidas, ínclusive
as quê forem ofereeidas pelo contratado no

caso de antecipaçâo de' valores a Litulo de

pagamento;

rtrffip{}ff ta &o pedidç, de

quandc) for $ Ças#Í

Madrado, Í 70 * Ç6nho * Fonedfax: (""f5} 3SSü*223§"1n7.1 * ÇEP +4S4 40S,'
Sapets d* Êilto Alegre * Bahia * f,IUP.] X 3"fi#f .', f i

Fr#f* lturmd Es€I pe I mffitrm h * # . ##rTl
/$ oqÍJrffi'ffift & cnnnm M§ryn

NA*JBA]T{L}S-AÉ*
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XIiI o prazo de garantia mínjma do objeto'

observados o§ Prau os miniI[os estabel,ecidos

nêsta Lei e nas l}ormas t"écnÍcas apLicáveis' e

a§condiçÕesdemanutençãoeassigtência
técnica, quando for o casCI;

xlv:osdireitosêês re§ponsabilidadesdas

partes, a§.--F?-na1j,. adea cabiveis e os valores

Aaa'ntbfm's e suee, bases de eálculo;

Xv - ai oondLções de import'açâo e a data e a

taxa de e&ablo para Çonver§ão, guando for o

ca30;

xYr a obr'tgaç& do contratado de manter'

durantê .Soita á êxêcuÇão do Çontrâto' êil

co*patlbilidade com â$ obrigaçÕes por eIe

iasEuro§.das, todas as ccndiÇÕes *xigldas para à

na lici-taÇâo, ou Para ahabílitação
.gralif;lcaçâo, na coatrataçâc direta;

.'..*vrr a 'ob.rigaçâo de o c+atrat'ado cumprir a§

exigênciag de resêrva de cargos prevista em

: ' lei, born cü?o e{rt outras normas específ icas '
para peseoe eoíR defieiêncian para reabilitado

da Previdência Social ê paÍa aprendíz;

XVIII' a modeÂo, de gestâo do contrato'

observados os requisitos definidos em

regulamentoi
xIx - o§ casoe de êxtinção'

24. Por fÍm, da análiee da m.j.nuta do contrat'o vinculado ao

instrurnentoconvocatórj.oentende.sequeosreguisitosmínimos
do art. 92 da Í,ei Licitações f oram atendicos, havendo c)

atendimento âos preceitos legais, bem comü a observâncía das

minúcias nâces§ârÍâ5 a adequada â* dt: serviÇcr, c*nform'e

illcr&adn- t fü * ÇEp
Praça Joaquinn

*ap*la dç

e staÇ

*AMmÂ-

ffi
#"ffi#,ffi;
m*ffimt
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t&pHh& ffiffi eL.T* Ailmffiffiffi # ffieffi*#{

demanda da adrninistração pública, dentro das especificaçÕes

çont,idas no edital.

25. Fej.fas estas premiseas, j-nfere-se que § procedimento para

realização da S.icitação, até o presente momentÔ, encontra-se

e& conf ornuidade com Õs parâmetros legiais, não havendo

obstáculos jurídico"..à utt.,ÊfÇrtura"-' :

:

26- Destâ feita, entea&goS Etrê o procedinento atendeu

:inente 'parcialmente as eXigta*-cÍ.ae pfeVistag na iegislaçâo at

IV* COI{CI..üSâS

2.7. ANTE O E}[FO§TS, luLz§, presenues

os pressupoatoe:de reguldrtdAde Jurldica dos autoso ressalva<jo

o juízo de mérlto dâ adgÍrústraÇllo e os aspectos técnic*s,

econÕmicos e f inanceiro§Í gue e§capê,m à .:naiíse dessa

ProcuradorLa ,Iurldica, üiante da documentaçâo acostada ao§

,§seesoria ,rurl*drca .entçnde pe]-a posslbilidade da

dispensa de liditação e'aprovaçâo da mj"nuta do sontrato' desde

que â"tendidas &s r
pâIt epr§rr§'Çâ§ &

P8eÊêÍrte EoGÊtlto '

t 
'l; * a t

egofiResrdfrçS*g n p*Io Wre ,mB #&.ns1u,i a sa ÇIIànt

r.#§üI,f*rild d# d# §*ffi&ffi@eB§ adotado atá $
::: , ,t

I:,

28. É o paxecêr ao Processo Àdminietrativo no' 02612a25'

que sê submete à cqnsÍderação superior"

CapeladoArtoAlegrer:Bahia'23defevere'irodeZA2S'
t

L '\dt p^ $\-ÁL \,. L \- L ry\
h$[m m§tItR§]S *owçgM* m& sxLlr§t

Frm*urâd$riâ Mumi"**Pm3
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t7üPraça Joaquim
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FHEFffiITURA ruI l-l.f,{ltlPAL ilH
ÜAPHLA DÜ AtTÜ ALEGRH * BAHIA

DESPACHO

DTsrENSA DE Lrcrra,ÇÃo Nu 0ts/zuzs

Destarte, pelas razões emanadas <la Procuradoria Jurídica, as quais cortcluent pela plena

v iabilidade da contt'atação destac ada, sttbnteta-se à

tennos da legislação peftinente, qual seja a lei no para deliberar acerca da

cle Licitação, autr"rada sob o no 01512025, ob.ietivando a Çorrtratação cla

ROGEIITO TORRES L'I'DA, insct'ito no CNt'}J sob o

no 08.736.903/0001-47 , para a fornecimento cle urnas

Íunerárias destinadas a Funeral às pessoas de

baixa renda, erl situação de de Capela do ,tlto
Alegre - BA, crút) valor é de R§i mil trezentos e trintn rcitis),

apreciação «lo

14.13312021 ,

Chefe do E,rec rttiv'ct. nos

ratificação da Dispensa
empresa SEBASTIAO

v '':
':.i

r'

1' ,',

Capela dor Alto Alegre- BA, 26 de Fevereiro de 2025.
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PffiHFffiITUHA ftfi UfTIITIPAL ilH
TAPHLA ffifrI A[-TO ALEGRH I* BAHIA

TEITMO DE, RATIFICAÇÃII
Dispensa rle Licitação no 01512025

Considerantlo o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela clo Alt«;

Alegre, que opinaranr pela contratação por dispensa de licitação a empresa SIIUASTIÃ{)

ROGEIRO TORRES GUUvla.nÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'08.736.903i0001-,t7.

Clonsideründo a estitnatirra de despesa,cÚo cla contratação e crolttpatível

conl tls valores praticaclos no

que pese ainda não tenha sido

de preços e qr-rantitativos, fcli

de modo que, ent

pú para analise comparativa

V

econom ia de escala e as

peculiaridacles do local de execução do objeto. L,ogo, a cofflposição de custos unitári0s. colt-l os

parâmetros utilizaclos para obtenção dos preços e para os respectivos cálctrlos, I'bi realizacla

através de pesquisa direta com nrílrimo (3) três fonlécedoreS, mediante solicitação firrtntil tle

cotação, sendo apresentada justifi cativa da escôlha desses fornecedores.

Considerando a demonstração da compatibilidade cla previsão dc rectrrsos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

ConsideranrJo a configuração cle situação prevista no Art. 75, lncigq-U, da

14.13312021e a necessidade da realização cla conhatação em questão;

Consideruntlo que o valor da coÍltratação é cgndizente com o preço praticadcr tto

rnercado, lrem conro a escolha cio coutratado e a justificativa do preço através da escolha da

proposta rnais vantajosa para Administração;
Decido Ratilicar a presente Dispcnsa de Licitaç.ãg com vistas à contratação direta cla

empresa SfgA.SffÃO ROGEIRO TORRES GUIMARÃES LTDA, através de L)ispensa cle

Licitação, autuada sob o no 01512025;paraüContrafação de empresa para Íbrnccimento
de urnas funerárias destinadas a conôegsão d-o.B91e{cio Pr_""_t"t_t'uneral às

pessoas de baixa renda, em situação de't'ulnerabilidade social do Murricípio de

Capela do Alt«r Alegre - BA.

Cumpra-se. :

Capela do Alto Alegre- BA., 2O de [-'evel'cit'ti de 2.()2:j

\r/

-^Lkfuffi,**%?e
Sec. lVunicipal de Assistência Social.
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PREFEITU HA IIfi UNIÜIPAL DE

TAPETA Mü AtTO ALEGH.E * BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LTCITAÇÃO No 015t2025

o FUNDo MUNrcrpAL DE assrsrÊNcu socIAL DE cAPELA Do ALTo
ALEGRE do Estaclc» da Balria, no uso de suas atribuições legais, cle acordo com o disposto no

Art.75 Inciso II da l-.ei no 14.1332021, rotiJica o procedimento de contratação direta por

Dispensa de licitação, enrbasaclo no diploma legal, à Empresa SBBASTIÃO ROGEIRO
TORRES GUIMAIfÃES LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 08.736.903/0001-47, referente à

Contratação de empresa para fornecimento de urnas funerárias destinadas a

concessão do Beneficio Eventual Funeral às pessoas de baixa renda, em situação de

vulnerabilidade social do Município de Capela do Alto Alegre - BA, no valor global

de R$ 32.330,00 (Trinta e dois mil trezentos e trinta reais). Cumprindo assim com as

disposições emenclas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 26 de Irevereiro de 2025

{ b/a*Ílt,/-Lç**,-b}.I}r,:c=
MAR{ÍELA RÔQUE ÚOS SAr\TOS
Sec. Municipal de Assistência Social.
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[,]X'I'ItA]'o Dtr RA'IIFICAÇÃO
DrsI,El\sA DE LICITAÇÃO N" 01512025

. . i.iNDO MUNICIPAL I)!-] ASSISTiiNCTA SOCIAL DE CAPELA DO AL'I'O ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA,

i i.i() cic suas iitrihuições icgais, de acordo conl o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no 14.1331202I, ratificu o

,:ctirncrrto de contrataçào tiilcta por Di:;pcnsa de licitação, embasado no diplorna legal, à Emprcsa SEBASTIÀO
.ltillt0 TORRES GLII ARÃES [,TDA, inscrito no CNPJ sob o n" 08.736.903/0001-47, referente à

. :{ratação de empresa para Íbrnecimento de urnas funerárias destinadas a concessão do Beneficio
i .ntual Funeral às pessoas de baixa renda, em situação de vulnerabilidade sociâl do Município de
, :,irlâ do Alto Alegre - BA, no valor global de RS 32.330,00 (Trinta e dois mil trezentos e trinta reais).
i ,rpriirdo assim corn as clisposições errrclrdas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas
, ,üurricípios clo Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- 8A,26 de Fevereiro de2025.

htÂRCIil,A ROQUE DOS SÀlvl',OS
Scc. i\"lunicipai de Assistência Social.

' ' ,, 
',rc,aquinr fulacirado, Nc 170, luAndir.Cr:nfro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (7sit3650-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahôo.com
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